
2® VIA Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 21 de agosto de 2024.

Ofício n° 171/2024 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

André Wiler Silva Fagundes
Prefeito

Nesta

Municipal de Nova Venécia - ES

protocolo N® 602193/2024
■  21/08/2024-13:20:38

Requerente GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

Chave Consulta Protocolo Web: 14066266142024

Senhor prefeito,

Em coirfoimxdade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b
mciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa
Excelência o autografo do projeto aprovado, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária
de 20 de agosto de 2024, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 37/2024: Da nova redação ao §2° do art.18 da Lei N°
3.758 de 09 de outubro de 2023, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO para o exercício 2024 para o exercício de 2024, de
iniciativa do Prefeito André Wiler Silva Fagundes;

Atenciosamente,

SALVADORANDERSON M

Presidente

Vereador pelo REPUBLICANOS

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento.

2)Arquiva-se ̂ Otyvi Q/jCUXXtQ' JX^
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com o identificador 330033003300370034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




